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Diretrizes dos Desembolsos para Projetos
do Banco Mundial

10 de maio de 2006

1. Objetivo

1.1 O propósito destas Diretrizes é dennir os procedimentos do
Banco Mundial para o desembolso de fundos de empréstimo
para projetos. I As diretrizes explicam especincamente: (a) os
diferentes métodos utilizados pelo Banco IvIundial para de
sembolsar fundos dos empréstimos; (b) os requisitos para sa
ques da Conta de Empréstimo; (c) os tipos de documentação
de apoio que se poderá pedir ao mutuário que forneça para
comprovar o uso dos fundos de empréstimo utilizados para
realizar despesas admissíveis; (d) os critérios para a criação
de Contas Designadas; (e) os termos e condições aplicáveis
aos Adiantamentos; (f) os tipos de medidas que o Banco
Mundial poderá adotar caso determine que os fundos dos

"Banco Mundial" inclui o BIRD e a AID; "empréstimo" inclui crédito e
doaçã.o; "mutuário" inclui o mutuário de um empréstimo do BrRD, crédi
to da AIO ou adiantamento do Mecanismo de Preparaçã.o do Projeto e o
beneficiário de uma doação; e "Contrato de Empréstimo" inclui o contra
to no qual o Banco Mundial fornece um crédito, doação ou adiantamento.
As presentes Diretrizes de Desem bolsos aplicam-se a todos os emprésti
mos, créditos, adiantamentos previstos no Mecanismo de Preparação do
Projeto e doações financiadas dentro do Fundo de Desenvolvimento Ins
titucional e Mecanismo Global para o Meio Ambiente, salvo disposição
em contrário da Política Operacional 10.20, Fundo Global para o lHeio
Ambiente (a. ser la.nçada). As presentes Diretrizes aplicam-se também a
outras doações executadas pelos beneficiá rios e financiadas com fundos
fiduciários, a menos que, excepcionalmente, os termos do acordo com o
doador contenham medidas com exigências diferentes. As Diretrizes não
se aplicam aos empréstimos para Políticas de Desenvolvimento.
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empréstimos nã,o são necessários ou tenham sido utilizados
para nns inadmissíveis; e (g) a conseqÜência das devoluções.

2. Métodos de Desembolso

2.1 O Banco Ivlundial estabelece mecanismos de desembolso
para uma operação mediante consulta ao mutuário e consi
derando, inter alia, uma avaliação dos sistemas de gestão
nnanceira e de aquisição do mutuário, o plano de aquisição
e as necessidades de fluxo de caixa da operação, além da sua
experiência de desembolsos com o mutuário.

2.2 O Banco Mundial desembolsa ao mutuário ou a pedido des
te, fundos provenientes da Conta de Empréstimo criada para
cada empréstimo, usando de um dos métodos de desembol
so apresentados abaixo, conforme determinação do Banco
Mundial.

(a) Reembolso: o Banco Mundial poderá reembolsar ao
mutuário as despesas admissíveis para nnanciamento,
conforme estipulado no Contrato de Empréstimo ("des
pesas admissíveis") e que tenham sido pré-fmanciadas
com recursos do próprio mutuário.

(b) Adiantamento: o Banco Mundial poderá adiantar
fundos do empréstimo para uma conta designada pelo
mutuário para o nnanciamento de despesas admissíveis,
à medida que elas forem incorridas e para as quais forem
fornecidos, posteriormente, documentos de apoio (ver
seção 5 "Contas Designadas").

(c) Pagamento direto: o Banco Mundial poderá efetuar
pagamentos, a pedido do mutuário, diretamente a um
terceiro (ex.: fornecedor, contratado, consultor) referen
te a despesas admissíveis.

(d) Compromisso especial: o Banco IVlundial poderá
efetuar pagamentos a terceiros, relativos a despesas ad
missíveis, mediante compromissos especiais celebrados,
por escrito, a pedido do mutuário e nos termos e condi
ções acordadas entre o Banco lvlundial e o mutuário.
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3. Saque de Fundos do Empréstimo

3.1 Assinaturas Autorizadas. Não poderão ser efe
tuados saques ou comprometerem-se fundos do empréstimo
depositados na Conta de Empréstimo, antes que o repre
sentante autorizado do mutuário (conforme designado no
Contrato de Empréstimo) forneça ao Banco lVlundial: a) o(s)
nome(s) do(s) funcionário(s) autorizado(s) a assinar pedidos
de saque e pedidos de compromisso especial (coletivamente
denominados "Pedidos"); e b) o(s) espécimes(s) autenticados
da(s) assinatura(s) do(s) funcionário(s). O mutuário deve in
dicar claramente se é necessário mais de uma assinatura nos
Pedidos e deve notincar imediatamente o Banco Nlundial
sobre quaisquer mudanças na autorização para assinar.

3.2 P e d idos. Os Pedidos devem ser fornecidos ao Banco
Mundial de tal maneira que incluam as informações que
o Banco possa razoavelmente solicitar. Os formulários de
Pedido são disponibilizados on-line no website Client Con

nection (Conexão com o Cliente): htt'O:(/clientconnection.
wo1'ldbank.o1'9 ou mediante solicitação ao Banco lVlundial.

3.3 Para o saque de adiantamentos da Conta de Empréstimo, o
mutuário deve fornecer a via original e assinada do pedido
de saque. Para o saque da Conta de Empréstimo em casos
de reembolsos, pagamentos diretos, e prestação de contas
do uso dos adiantamentos, o mutuário deve fornecer além
do pedido original assinado para o saque, uma cópia dos
documentos de apoio (ver seção 4: "Requisitos para a Docu
mentação de Apoio"). No caso de um compromisso especial
da Conta de Empréstimo, o mutuário deve apresentar a via
original e assinada do pedido de compromisso especial, jun
tamente com uma cópia da carta de crédito. O Banco j\1un
dial reserva-se o direito de não aceitar nem analisar cópias

duplicadas de Pedidos e documentos de apoio e poderá, a
seu critério, devolver ou destruir as cópias duplicadas.

3.4 Entrega Eletrônica. O Banco Mundial poderá au
torizar o mutuário a utilizar meios eletrônicos para o envio
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de Pedidos e documentação de apoio ao Banco :Mundial,
conforme os termos e condições especificados pelo Banco.
Os Pedidos e a documentação de apoio entregues em con
formidade com esta subseção serão considerados fornecidos
ao Banco JVIundialcom a finalidade de atender às exigências
das subseções 3.2 e 3.3 destas Diretrizes.

3.5 Valor Mínimo dos Pedidos. O Banco Mundial esta

belece um valor mínimo para os Pedidos de reembolso, pa
gamento direto e compromisso especial. O Banco Mundial
reserva-se ao direito de não aceitar Pedidos que estejam
abaixo desse valor mínimo.

3.6 Período de Desembolso do Empréstimo. O Ban
co Mundial processa os Pedidos apenas após o Contrato
de Empréstimo ser declarado efetivo, conforme os ter
mos estabelecidos no mesmo. As despesas para as quais
os Pedidos são efetuados devem ser:

(a) Pagas (i) na data ou após a data do Contrato de Em
préstimo; ou (ii) no caso de operações que permitam
financiamento retroativo, na data ou após a primei
ra data especificada no Contrato de Empréstimo para
aquela finalidade; e

(b) Incorridas na data de encerramento, especificada ou
mencionada no Contrato de Empréstimo ("Data de En
cerramento"), ou antes da mesma, salvo determinação
contrária acordada com o Banco Mundial.

3.7 O período de desembolso do empréstimo termina no prazo
final estabelecido pelo Banco Mundial para que este rece
ba os pedidos de saque e a documentação de apoio ("Pra
zo Final de Desembolso"). O Prazo Final de Desembolso
pode ser igual à Data de Encerramento ou, no máximo,
quatro meses após essa data. Normalmente, para auxiliar
a conclusão ordenada do projeto e o encerramento da Con
ta de Empréstimo, o Banco Mundial não aceita pedidos de
saque nem documentação de apoio recebidos após o Prazo
Final de Desembolso. Antes dessas datas, o mutuário deve
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informar imediatamente o Banco Mundial sobre possíveis
atrasos na implementação ou questões administrativas ex
cepcionais. O Banco Mundial notificará o mutuário sobre
qualquer exceção que o Banco possa conceder ao Prazo
Final de Desembolso.

3.8 Condições para o DesembolsoSe o Contrato de Em
préstimo contém uma condição de desembolso para uma de
terminada categoria de despesa, o Banco somente desembol
sará os fundos do empréstimo para aquela categoria, depois
que tal condição for cumprida e o Banco NIundialnotincar o
mutuá.rio nesse sentido.

4. Requisitos da Documentação de Apoio

4.1 O mutuá.rio encaminha a documentação de apoio ao Banco
Mundial para comprovar que os fundos de empréstimo fo
ram ou estão sendo utilizados para nnanciar despesas admis
síveis.

4.2 No caso de compromissos especiais, o banco comercial connr
ma diretamente ao Banco Mundial que as condições para a
liberação dos pagamentos comprometidos para saque foram
atendidas.

4.3 Tipos de Documentação de Apoio. O Banco
Mundial solicita cópias dos documentos originais compro
batórios das despesas admissíveis ("Registros") ou relató
rios resumidos de despesa ("Relatórios Resumidos"), que
cumpram, na forma e conteúdo, os requisitos especinca
dos pelo Banco Mundial. Os Registros são documentos tais
como faturas e recibos. O Relatório Resumido poderá ser:
(a) o relatório nnanceiro periódico não-audi tado exigido
pelo Contrato de Empréstimo ("Relatório Financeiro Peri
ódico"); ou (b) um demonstrativo de gastos resumindo as
despesas admissíveis pagas durante um determinado perí
odo ("Declaração de Gastos"). Em todos os casos, o mu
tuário é responsável por manter os documentos originais
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comprobatórios das despesas admissíveis e disponibilizá-las
para auditoria ou inspeção.

4.4 Considerando o método de desembolso utilizado: o Banco
Mundial determina o tipo de documentação de apoio que o
mutuário deve fornecer. A documentação de apoio pode ser
a seguinte:

(a) Para pedidos de reembolso: (i) Relatórios Fi
nanceiros Periódicos; (ii) Declaração de Gastos; (iii) Re
gistros; ou (iv) Registros exigidos pelo Banco I\Iundial
para despesas específicas e Declaração de Gastos para
todas as demais despesas;

(b) Para comprovação do uso de adianta
mentos: (i) Relatórios Financeiros Periódicos; (ii)
Declaração de Gastos; (iii) Registros; ou (iv) Registros
exigidos pelo Banco Mundial para despesas específicas e
Declaração de Gastos para todas as demais despesas;

(c) Para pedidos de pagamento direto: Regis
tros; e

(d) Toda e qualquer outra documentação de apoio
que o Banco Mundial possa solicitar por meio
de notificação ao mutuário.

4.5 Não-fornecimento de Demonstrações Finan
ceiras A uditadas. Se o mutuário não cumprir com a
obrigação de fornecer qualquer uma das Demonstrações Fi
nanceiras auditadas, conforme requerido e dentro do prazo
especificado no Contrato de Empréstimo, o Banco Mundial
poderá, a seu critério, decidir não aceitar pedidos de saque
respaldados por Relatórios Resumidos, mesmo que tais rela
tórios estejam acompanhados por Registros.

5. Contas Designadas

5.1 O mutuário pode abrir uma ou mais Contas Designadas,
nas quais o Banco Mundial poderá, a pedido do mutuário,

10



•••
depositar quantias sacadas da Conta de Empréstimo com
a fmalidade de pagar despesas admissíveis, à medida que
são incorridas ("Conta Designada"). Para o Banco Mundial
autorizar a criação de uma Conta Designada, o mutuário
deverá possuir capacidade administrativa, adequados con
troles internos e procedimentos contábeis e de auditoria que
permitam garantir o uso encaz da Conta Designada.

5.2 O Banco J\1undial poderá não autorizar o uso de Contas
Designadas em projetos novos, caso o mutuário não tenha
devolvido adiantamentos não documentados de Contas De

signadas de qualquer outro empréstimo concedido ao mutu
ário ou garantido por ele, no período de dois meses após o
Prazo Final de Desembolso para tal empréstimo.

5.3 Tipo de Conta Designada. É possível criar uma Conta
Designada de uma das duas formas dennidas a seguir, con
forme apropriado para a operação em questão e de acordo
com a determinação e notincação do Banco l\lundial.

(a) Conta Segregada: é uma conta do mutuário na qual
somente podem ser depositados fundos do empréstimo;
ou

(b) Conta Comum: é uma conta do mutuário na qual
podem ser depositados os fundos do empréstimo e fundos
de outros nnanciamentos para a operação (por exemplo,
recursos do mutuário ej ou nnanciamento concedido por
outros parceiros para o desenvolvimento).

5.4 Moeda da Conta Designada. As Contas Designadas
devem ser abertas em uma moeda aceitável para o Banco
Mundial. Nos países que têm moeda de livre conversibilida
de, as Contas Designadas podem ser mantidas na moeda do
mutuário ou em qualquer moeda de livre conversibilidade.
O Banco Mundial pode também aceitar Contas Designa
das em moeda nacional quando, inter alia, a moeda do país
(mesmo que não seja de livre conversibilidade) seja estável
e as despesas a serem nnanciadas sejam, principalmente, em
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moeda local. O mutuário é responsável por todos os riscos
relacionados às variações cambiais entre (a) a moeda na qual
o empréstimo está expresso e a moeda da Conta Designada
do mutuário; e (b) a moeda em que a Conta Designada do
mutuário está expressa e a(s) moeda(s) das despesas do pro
jeto.

5.5 Instituição financeira. As Contas Designadas devem
ser abertas e mantidas em uma instituição nnanceira aceitá
vel para o Banco Mundial, nos termos e condições aceitáveis
ao Banco. Para ser aceita pelo Banco, a instituição fmancei
ra proposta pelo mutuário deverá cumprir, em geral, com os
seguintes requisitos:

(a) ter solidez financeira;

(b) estar autorizada a manter a Conta Designada na moeda
acordada entre o Banco Mundial e o mutuário;

(c) ser objeto de auditorias regulares e receber relatórios de
auditoria satisfatórios;

(d) ter capacidade para executar prontamente um grande
número de transações;

(e) ter capacidade para realizar uma ampla gama de servi
ços bancários de forma satisfatória;

(f) ter capacidade para fornecer um extrato detalhado da
Conta Designada;

(g) fazer parte de uma rede bancária correspondente satis
fatória; e

(h) cobrar taxas razoáveis por seus serviços.

5.6 O Banco Mundial reserva-se o direito de não aceitar uma

instituição financeira para a abertura e/ou manutenção de
uma Conta Designada se tal instituição tiver reivindicado,
ou reivindicar, o direito de compensação, apreensão ou pe
nhora de fundos de qualquer empréstimo do Banco Nlundial
depositado em uma Conta Designada mantida por essa ins
tituição.
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6. Termos e Condições Aplicáveis aos Adiantamentos

6.1 Limite Máximo. O Banco Mundial notifica o mutuário
sobre o montante máximo de fundos do empréstimo que
podem ser depositados na Conta Designada ("Limite lVIá
ximo" ). O Banco Mundial pode, a seu critério, estabelecer
o Limite Máximo como: (a) uma quantia fixa; ou (b) uma
quantia que seja ajustada periodicamente durante a imple
mentação do projeto, COlTl base em previsões periódicas das
necessidades de fluxo de caixa do projeto.

6.2 Pedidos de Adiantamentos. O mutuário pode solicitar
um adiantamento num montante até o Limite Máximo, de
duzido o valor agregado dos adiantamentos que o mutuário
tenha recebido anteriormente e para os quais ainda não te
nha fornecido a documentação de apoio. Normalmente, para
auxiliar o encerramento ordenado da Conta de Empréstimo,
o Banco Mundial não adianta fundos do empréstimo para a
Conta Designada após a Data de Encerramento.

6.3 Freqüência da Apresentação de Relatórios de
Despesas Admissíveis Pagas a partir da Conta
Designada. O mutuário apresenta relatórios sobre o uso
de fundos do empréstimo adiantados para a Conta Desig
nada em intervalos especificados pelo Banco Mundial por
meio de notificação ao mutuário ("Período de Declaração").
O mutuário deve garantir a prestação de contas de todas as
quantias depositadas na Conta Designada e sua utilização
informada antes do Prazo Final de Desembolso. Após essa
data, o mutuário deverá devolver ao Banco Mundial quais
quer adiantamentos que ainda não tenha prestado conta ou
que permaneçam na Conta Designada.

6.4 Retenção de Adiantamentos. O Banco Mundial não é
obrigado a fazer qualquer depósito na Conta Designada se:

(a) concluir que o pagamento do depósito irá exceder o Li
mite Máximo (ver subseção 6.2: "Pedidos de Adianta
mentos");
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(b) não concordar que as despesas do projeto previstas pelo
mutuário justifIquem o depósito. O Banco Mundial pode,
por meio de notifIcação ao mutuário, ajustar o montante
a ser depositado ou reter outros depósitos para a Conta
Designada até considerar que as necessidades fInanceiras
do projeto justifIquem depósitos adicionais;

(c) o mutuário não cumprir as medidas necessárias em con
formidade com as determinações especifIcadas pelo Ban
co Mundial nas subseções 7.1 e 7.2 destas Diretrizes;

(d) dentro do prazo estabelecido no Contrato de Emprésti
mo, o mutuário não cumprir com a obrigação de apre
sentar alguma das Demonstrações Financeiras auditadas
e requeridas por esse Contrato;

(e) o Banco Mundial determinar que todos os outros saques
de fundos do empréstimo devam ser efetuados pelo mu
tuário diretamente da Conta de Empréstimo; ou

(f) o Banco IvIundial tiver notifIcado o mutuário sobre sua
intenção de suspender, totalmente ou em parte, o direito
do mutuário de efetuar saques da Conta de Empréstimo.

6.5 Adiantamentos Excedentes. Se, a qualquer momento,
o Banco Mundial determinar que certa quantia depositada
na Conta Designada não será necessária para cobrir paga
mentos adicionais de despesas admissíveis ("Montante Ex
cedente"), o Banco I\iIundial poderá, a seu critério, exigir
que o mutuário adote uma das duas medidas apresentadas a
seguir. Mediante notifIcação do Banco Mundial, o mutuário
deve adotar prontamente a medida solicitada:

(a) fornecer evidências satisfatórias ao Banco Mundial, den
tro do prazo especifIcado pelo Banco, de que o Montante
Excedente será utilizado para pagar despesas admissí
veis. Caso as evidências não sejam fornecidas dentro do
prazo especifIcado, o mutuário deve devolver imediata
mente o fv10ntante Excedente ao Banco Mundial; ou

(b) devolver imediatamente o Montante Excedente.
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7. Despesas Inadmissíveis

7.1 Despesas Inadmissíveis em Geral. Se o Banco Mundial
determinar que algum montante do empréstimo foi utilizado
para pagar uma despesa não admissível segundo o Contrato
de Empréstimo ("Despesa Inadmissível"), o Banco Mundial
poderá, a seu critério, solicitar que o mutuário adote uma
das duas medidas apresentadas abaixo. NIediante notincação
do Banco J\iIundial, o mutuário deve adotar prontamente a
medida solicitada:

(a) devolver a quantia equiva.lente ao Banco Mundial; ou

(b) excepcionalmente, fornecer documentação substituta
comprovando outras despesas admissíveis.

7.2 Despesas Inadmissíveis Pagas a partir da Con
ta Designada. Se o Banco IvIundial determinar que as
evidências fornecidas não justinquem algum pagamento efe
tuado a partir da Conta Designada, ou que o pagamento
tenha sido efetuado para uma despesa inadmissível, o Banco
poderá, a seu critério, solicitar que o mutuário adote uma
das medidas apresentadas abaixo. Mediante notincação do
Banco Mundial, o mutuário deve adotar prontamente a me
clida solicitada:

(a) fornecer as evidências adicionais solicitadas pelo Banco
Mundial;

(b) depositar uma quantia equivalente na Conta Designada;

(c) devolver uma quantia equivalente ao Banco }';lundial; ou

(d) excepcionalmente, fornecer documentação substituta
comprovando outras despesas admissíveis.

8. Devoluções

8.1 Devolução por Decisão do Mutuário. O mutuário
poderá, mediante notincaçã.o ao Banco Mundial, devolver ao
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Banco Mundial todo ou de parte do empréstimo depositado
na Conta Designada para crédito na Conta de Empréstimo.

8.2 Conseqüência das Devoluções. O Banco Mundial deverá
determinar se as devoluções efetuadas ao Banco em confor
midade com as seções 6 e 7 e a subseção 8.1 destas Diretrizes
de Desembolso serão creditadas na Conta de Empréstimo
para subseqÜente saque ou para cancelamento. Os mutuá
rios devem estar cientes de que as devoluções de fundos do
empréstimo podem acarretar taxas de liquidação de swap

e/ou custos de cancelamento correspondente aos montantes
cuja base da taxa de juros ou moeda tenham sido objeto de
conversão ou cobertura.

8.3 Outras Obrigações não Afetadas pelas Devolu
ções. As devoluções de valores do empréstimo não afetam
quaisquer recursos do Banco Mundial previstos no Contrato
de Empréstimo.
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